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CANELA - RS





Ofício SMA nº 138-73/2017.

                                          Canela, 23 de maio de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 56/2017.


Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 56/2017, que “Altera a Lei Municipal nº 3.899, de 14 de junho de 2017, que dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à obra de execução de calçada em concreto na Av. Marechal Costa e Silva.”


É necessária alteração na referida lei, considerando que as informações encaminhadas anteriormente foram equivocadas e após a análise e conferência da rua e da planta do cadastro, foram constatadas que as descrições estavam incorretas, precisando serem adequadas.


Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.


Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 56, DE 23 DE MAIO DE 2017.
Altera a Lei Municipal nº 3.899, de 14 de junho de 2017, que dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à obra de execução de calçada em concreto na Av. Marechal Costa e Silva.

Art. 1º Fica alterada a ementa da Lei Municipal nº 3.899, de 14 de junho de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à obra de execução de calçada em concreto na Rua Loureiro da Silva.”

Art. 2º Fica alterado o caput do art. 1º da Lei Municipal nº 3.899, de 14 de junho de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo Poder Executivo, da obra de execução de calçada em concreto na Rua Loureiro da Silva, com extensão de 106,00 m, trecho entre a Rua Ruy Viana Rocha e a Ponte Arroio Canelinha.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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